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LEI Nº 732 DE 28 DE JANEIRO DE 2022

                                                            EMENTA: INSTITUI O MÊS DE DEZEMBRO    COMO 

                                                            “DEZEMBRO CINZA”, DESTINADO A HOMENAGEAR

                                                               OS POLICIAIS E BOMBEIROS MILITARES, POLICIAIS 

                                                          CIVIS e GUARDAS MUNICÍPAIS DE SEROPÉDICA. 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1°- Fica instituído no âmbito do Município de Seropédica o “Dezembro Cinza”, em respeito e homenagem aos Policiais e Bombeiros Militares, Policiais Civis, Guardas Municipais, a ser realizado no mês de dezembro.  

Art.2°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 28 de Janeiro de 2022.
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